
 

 
EXMO. SENHOR 
PRESIDENTE DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

REQ.º N.º: 
PROC.º N.º: 
EM: 
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 REQUERIMENTO DE  
LICENCIAMENTO DE INSTALAÇÃO PARA ARMAZENAMENTO OU PARA ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTIVEIS 

 
 

 N.º CONTRIBUINTE/PESSOA COLECTIVA       
 

NOME/DESIGNAÇÃO       
 

MORADA/SEDE       N.º/LOTE       
 

COD. POSTAL                   FREGUESIA       
 

TELEFONE       FAX       TELEMÓVEL       
 

EMAIL       WEBSITE       
 
 

B.I. /C. CIDADÃO       EMISSÃO/VALIDADE       ARQ. IDENT.       
 
 

  NA QUALIDADE DE: 
 PROPRIETÁRIO;  USUFRUTUÁRIO;  LOCATÁRIO;  MANDATÁRIO;  
 SUPERFICIÁRIO;  SÓCIO-GERENTE / ADMINISTRADOR;  OUTRO                              

 

 
 
 

NOME       
 

MORADA/DOMICÍLIO PROFISSIONAL       
 

COD. POSTAL                   FREGUESIA       
 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO PEDIDO 
 

INSTALAÇÕES SUJEITAS A LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO: 
 

 Armazenamento de produtos do petróleo – depósitos: 
 

  ARMAZENAMENTO DE GPL, GASOLINAS E OUTROS PRODUTOS COM PONTO DE INFLAMAÇÃO INFERIOR A 38ºC; 
  ARMAZENAGEM DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS; 
  ARMAZENAMENTO DE OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO; 
  ARMAZENAMENTO DE OUTROS COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS; 
  POSTOS DE ABASTECIMENTO PARA CONSUMO PRÓPRIO E COOPERATIVO; 
  PARQUES E POSTOS DE GARRAFAS DE GPL. 

 

 INSTALAÇÕES DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS DERIVADOS DO PETRÓLEO – POSTOS DE ABASTECIMEN-TO, NÃO 

LOCALIZADOS NAS REDES VIÁRIAS REGIONAL E NACIONAL. 
 

 AUTORIZAÇÃO PARA A EXECUÇÃO E ENTRADA EM FUNCIONAMENTO DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO, ASSOCIADAS A RESERVATÓRIOS DE GPL 

COM CAPACIDADE GLOBAL ATÉ 50M3 
 
 

 

 Reservatório enterrado;  Reservatório superficial;  Parque de garrafas 

 Posto de abastecimento;  Outra                                                                                                           

Capacidade da instalação                  m3 ou                 garrafas. 

Produtos a armazenar:                                                                                                                                

Fim a que se destina a instalação: 

 abastecimento público;  abastecimento próprio;  reservas;  Outros. 

A exploração será pelo prazo de          anos (máximo 20 anos), de harmonia com a Memória Descritiva e demais peças que se 
anexam. 

A instalação será executada em                                                                                                 freguesia de                                 

estando o prédio inscrito na matriz predial da freguesia de                                      sob o n.º                 e descrito na Conservatória 

do registo Predial sob o n.º:                , com as seguintes confrontações: 

Norte com:                                                                                                                                                    

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
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Sul com:                                                                                                                                                         

Nascente com:                                                                                                                                               

Poente com:                                                                                                                                                 . 
 

 

 

Tipo de Operação Urbanística: 

 Construção;  reconstrução;  Legalização;  Ampliação;  Alteração;                                            
 

Em área abrangida por:  

 Plano Director Municipal;  Alvará de Loteamento;                                                                             . 
 

Junta a seguinte documentação (consoante o tipo de instalação): 

 Documento comprovativo do direito à utilização do prédio onde se pretende implantar a instalação; 

 Planta de localização à escala 1:10 000 ou outra adequada com a localização da instalação; 

        exemplares do projecto das instalações (memória descritiva e peças desenhadas, nos temos da Portaria nº 1188/03, de 10 
de Outubro, com a alteração introduzida pela Portaria nº 1515/2007, de 30 de Novembro); 

 Comprovativo do seguro de responsabilidade civil do projectista, empreiteiro e do responsável pela execução dos projetos (nº 7º do 
artigo 13º do Decreto-Lei nº 267/02, de 26 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 217/2012, de 9 de Outubro); 

 Declaração de conformidade do Técnico Responsável pelo projecto (inscrito na DGEG). 

 Documento comprovativo de inscrição no InCI da entidade executora do projeto; 

 Certificado de inspeção das instalações reconhecida pela DGEG (quando exigível); 

 Ficha técnica da instalação com indicação da capacidade prevista e das regras de segurança; 

 Indicação da entidade exploradora das instalações reconhecida pela DGEG, quando exigível, nos termos do D.L. nº 125/97, de 23 
de maio; 

 Para o equipamento sob pressão, certificado de aprovação da instalação nos termos do D.L. nº 97/2000, de 25 de maio; 

                                                                                                                                                             . 

                                                                                                                                                             . 

 

 
 

      

      

  
 

 
 

Assinaturai  Ansião,       /       /        

 
Conferi os dados e a assinatura pela exibição do B.I./C.C. 

 
O Funcionário 

 

 
 

AS FALSAS DECLARAÇÕES DO REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE, FAZEM-NO INCORRER NO RESPECTIVO CRIME PREVISTO E 
PUNÍVEL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PENAL 

                                                 
i Assinatura do requerente ou do representante legal, tal como consta no B.I./Cartão Cidadão 

OBSERVAÇÕES 

PEDE DEFERIMENTO 


